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Lei n'3$n025, dê 05 de maio dê 2025.

lnstitui a PolÍtica Municipal de

Educaçao lntegal em Temw

lntegral na rede públi@ municipalde

oducação de lbitia/-a-BA e dá out,.as

ptovidêhcias.

O PREFEÍTO DE IBÍTIARÀ ESTADO OA BAHIA, WILSON DOS

SANÍOS SOUZÀ no uso de suás atribuiçóes legais, Íaz saber que a Cámara

Municipal aprovou e senciona a seguinte Lei:

Art. l'. Esta Lei institui a Política Municipal de Educação lntegral sm

Tempo lntegral na rede pública municipal de educâÉo de lbitiarâ8A.

Parágraío único. A PolÍtica Municipal dê EducaÉo lntegral em Íempo

lntegral deíine as diretrizas s as concapçõês que conlemplam os pmcessos e

ações que dela derivam, bem @mo lem a funÇão de oriontar caminhos e

estabôlecar int8ncionelidadss que fundam€ntem pÍogElmas, pÍoieto§ s

estratégiâs.

AÉ. ?, Por EducaÉo em Tempo lntêgrâl entende-se o aumer o do

lempo de peÍmanência dos alunos na escola, que oconorá de foma pÍesencial

e/ou r€mota, dento e/ou fora das unidades escolarcs, sob a re§ponsabilidade

das mesmas.

AÍt. 30. A Educação lntegral eÍn Tempo lntegral visa e quaÍfcaÉo da

Educação Escolar â paÍtir da ampliaçáo de tempos, espaços e opoÍtunidades

educativas parâ todos os estudaÍ es dâ rêde pública de ensino, tendo como

princípios:

I - A qualificáÉo do processo de ensino aprsndizegeín visando a
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gâraotie do direito de eprender a ler, escÍever e produzir conhêcimento;

lll - A ofeía de EducaÉo com qualidades humanííicas, democráticas

e inclusiva;

lV - A aÍticulaÉo enbe a escola ê a comunidade, assegurando o

compÍomisso coletivo com â mnstÍução de um Pmjeto Polítim Pedagfuico que

estimule o respêito aos direitos humanos, ao exsrcÍcio da cidadania e a

promoção da igueldade racial e justiça social, além da pesquisâ e da ratafiva

dos problemas concIelos viveírciados pele comunidâde abrângida por câdâ

unidadê educâcional como mêlodologia do mnhecimento, promovendo assim,

uma educação integral integrada.

V - Proporcionar âtenção e prc,leÉo a cÍianças, edolescentes e ,ovens;

VI - Promover a formaçáo continuadâ, ampliaçáo de espâço de debate

acerca da EducaÉo lntegral em Tempo lntegral para Às profissionais da

educaÉo que at am ne política municipal de educaÉo integral;

vlt - C,onsruir propostâs cunidrlares a prccesso§ educâtivos de formâ

coletiva, envolvêndo a paÍticipaçáo e{etiva dos profssionais da educâÉo.

&t 4'. A Política Municipal de EducaÇão lntêgral em Tempo lntegral

prevê a ampliaçáo gradaüva e progressiva pâra todas as etapas de ensino da

EduceÉo Básica, em todas as lJnidades Escolares sob a responsâbilidade da

rede pública Municipal.

AÊ 5'. A EducaÉo lntegÍal em Íempo lntegrel na Educaçáo lnfantil e

Ensino Fundamentalterá a carga horária mÍnima de 7 (sete) horas diáÍias ou

35 (trinta e cinco) horas semanais e máxima dê 08 (oito) horas diárias ou 50

(cjnquenta) horas semanais, considerando o tempo contínuo e as condições

estÍuturâis do município, especialmente, o trânsporte escolar.

AÊ 60. As êscolas de EducaÉo lntegrsl em Tempo lntegral devem

reüsar e ãdequar os seus regimôntos intemos e projetos políticos

pedagógicos, segundo concepÉo e princípios da proposta cuídcular da

educaÇão integral conÍorme o aítigo 2o destâ Lei, devendo tiambém:
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t - Apresênter os fins e os obielivos da Educaçáo lntegral em Escola de

Tempo lntegral, acÍescidos dos obieüvos d€ cade etapa e modalidad€s de

ensino oferêcidos;

tl - Explicitar as mncepçóes de sêr humano e sociedade, de educaÉo

integrat, de escola de tempo integral e da respediva proposta pedâgógicâ:

lll - Fundamentar â concepçáo de pmposta olÍÍiollar parâ a êducâçáo

integralna escola, e aÍticulação das áreas do conhecimento, da Base Nacional

Comum CurÍicular ê da parte diveÍsiícada:

N - DescÍeveÍ as divelsâs mstodologias a serem ulilizadas pela escola;

v - Especificar os pÍocessos gerais da escola, tais como: matrícula,

calendário escolar, organizaÉo das tuímas/agrupamsntos de estudantes,

oÍganizâçáo do trabalho pêdagógico, processo de avâliaÉo da apÍêndiza gem,

proposta pêdagógica, regisúos, conselho de classe, estudos de recüpêraÉo'

controle da ÍÍequência, classificâÉo, progressôes, aceleraçáo de estudos,

tÍansÍeéncia, âpíovêitamento dê estudos e adaptâçáo, reclassiriceçáo e

certificação.

Parágrâro únlco. O documento Orienladol ao qual se rôferê o arligo 6o

devêÉ ser aprovado pelo conselho Municipel de EducaÉo.

Art 8e. cabe ao poder Público Municipal, a instituiÉo € manutenÉo de

tal política educacional, por meio da efetivaçáo ê bases legais.

Art 90 Compete 8 Secrêtaria Municipâl de EducâÉo

I . Orientar e ammpanhar o processo da implântaÉo e implementação

dâ EducáÉo lntegrál em Tempo lnlegrá|, envolvendo a comunidade escolaÍ, a

Íamflie e a sociedade em geral sobre a necessidade e a impoÍtância da
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Art ?'. A SecÍeleriâ Municipal de EducaÉo deveÉ desenvolver, de

forma c{retiva, documento orientador de proposte de Educação lntegÍal em

Tempo lntegral enquanto referência para es diíerentes etapas de ensino, o

quel dará base pâra a reelaboráÉo dos Projêtos Políticos Pedagógicos.
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EducaÉo lntegrali

ll - Proporcionar foímaÉo coÍtinuada aos pmíssionais de Educaçáo

ênvdüdos na Políüca de EducaÉo em Tempo lntegral, possibilitando

educação de qualidade e a valorização profissional;

lll - Orientar as escolas na efetivaçáo e desenvolvimento da Polílica da

EducaÉo lntegral;

N - Amplier o quadro de profssimais, quando necessário, visando

âtender es demandas apresentades nos pÍocessos de implantaçáo e

implêmêntação da políticá dê educaÉo integrâ|.

AÉ í0. Compete às escolas:

I - Adêquâr seus reglmentos intêmos ê proposta pedagógicâ ao contexto

de Educâção lntêgral em Íempo lntegral;

ll - Ter Proielo PolÍüco Pedágógico eínbásado nâs concepçóes que

fundamentam a proposla de Educaçáo lnGgral em Tempo Intêgral;

lll - Desênvolver a proposta cunidJlaÍ em consonânciâ com os

doGjmentos indicádos p€la SecÍetaria Municipal de Educáção, a sab6r

docrmento ojÍiculaÍ reterencial do municÍpio de lbitiara; documento oÍientador

da educaÉo integral; pareceres e resoluções do Consêlho Municipal de

EducaÉo, poÍtaÍiâ êditâdas pela SecÍetaÍiâ Municipal de Educação, dêntÍe

outros instÍumenlos orientadores;

lV - Dês€nvolver paÍmanente artidJlação ente escola, comunidade e

todo o seu tenitóÍioi

V - Cumprir o quanto disposto no artigo 50 desta lei-

Art'11. Os estudos e atiüdades realizadas pelos alunos regularmante

maüiculados na Educação lntegral em Tempo lntogral, com caÍgâ hoÉria

mínima de 35 (finta e cinco) hores semanais, anterior a esta publicaçáo, sêrÉo

apmveitadas e recepcjonadas pela Política Municipal de EducaÉo lntegral em

Tempo lntegral estabelecida por esta lei.
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ArL í2- Os câsos oÍnissos sêáo re-soMdos pela SecÍetaÍia Municipal de

Educaçáo.

AÍt 13. Esta lei enlra em ügor na dala de sua publicaçáo, revogando-se

as disposi@s em contnário,

Gabinete do PreÍeito de lbitiara,/BA, em 05 de maio de 2025.

wtLsoN Dos sANTos mm#'*
50uzÂ:863í(x(l5:r.t mmf;l.,,r.*

WLSON DOS SANTGi SOT'ZA
preêito
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